
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVII- N•187 SEXTA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 1992 BRASÍLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 229• SESSÃO, EM 5 DE NOVEMBRO 
DE 1992 

1.1 -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: · 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 10/84 (n' 17/83, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Proto­
colo sobre Privilégios e Imunidades da Organliai;ão Inter­
nacional de Teleacomunicações Marítimas pof Satélite -
INMARSA T, concluído em Londres, a 1' de dezembro 
de 1981. (Redação final). 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 18/84 (n' 50/84, 
na Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Con­
venção n" 140 e da Recomendação n~ 148, referentes à 
"licença remunerada para estudos", adotadas na 59• Sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho, da Organização 
Internacional do Trabalho, realizada em Genebra, em ju­
nho de 1974. (Redação final). 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 8/85 (n' 85/85,na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Conven­
ção n9136 da Recomendação n9 144, da OrganiZa"ção-Inter­
nacional do Trabalho - OIT, sobre "Proteção contra os 
Riscos de Intoxicação Provocados_ pelo Benzeno", adota­
das em Genebra, a 30 de junho de 1971, durante a LVI 
Sessão da Conferência Internacional da Tràbalho. (Reda­
ção final). 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 66/92 (n' 103/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado 
de Auxílio Mútuo em Matéria Penal, entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Portuguesa, assinado em Brasília, em 7 de maio de 
1991. (Redação final). 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 71192 (ni 178/92, 
na Câmara dos Deputados), que aprova os teXtos do (1) 
Tratado de Extradição, (2) Tratado so)/re Cooperação Ju-

diciária em Matéria Penal, e (3) Tratado Relativo à Cóôpe: -
ração Judiciária e ao Reconhecimento Recíproco de Sen­
tenças em Matéria CiVil, entre os Governos do Brasil e 
o da Itália, assinados em Roma, em 17 de outubro de 
1989. (Redação final). 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 77/92 (n' 161/91, 
na Câmara do.s Deputados), qu~ aprova o texto do Ac9rdo _ 
sobre Cooperação nos Campos da Ciência· e TecnOlogia, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Coréia, em Seul, em 
8-de agosto de 1991. (Redação final). -

_ ,..-Projeto de Decreto Legislativo n' 78/92 (n' 164/92, 
na Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Consti­
tuição e da Convenção da União Internacional de Teleco­
municações, adotados na conferência de Plenipotenciários, 
em Nice, em 1989. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 79/92 (n" 169/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Ajuste 
Complementar ao Acordo de Cooperação Econôinica. 
Científica e Técnica na área de Pesquisa Agrícola e Exten~ 
são Rural, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Popular de Angola, firma­
do em Luanda, em 28 de janeiro de 1989. (Redação final). 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 80/92 (n' 176/92, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Popular da China, destinado a evitar 
a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em _matéria 
de_ Imposto de Renda, celebrado em Pequim, em 5· de 
agosto de 1991. (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 81/92 (n' 111/91, 
na Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Proto~ 
colo sobre as Comemorações dos Descobrimentos Portu­
gueses, celebrado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República Portuguesa, eQ:J. 
Brasflia, em 7 de maio de 1991. (Redação final). 

-Projeto de Decreto Legislativo n' S2/92 (n' 187/92, 
na Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República Italia- -
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~ -
na sobre Cooperação no Domfriio"-do -TUriSmo, c.elebrado _ SENADOR ~ONAN TITO -Sugerindo ao Ministro 
em Roma, em 11 de dezembro de 1991. (Redação fírlal). da Educação a inclusão do leite na merenda escolar, o 

-Projeto de Decreto Legislativo n~ 83/92 (n9 190/92, que poderia superar a crise da pecuária leiteira. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Preto- . SENADOR ESPERIDIÃO AMIN- Requerimento 
colo para a Solução de Controvérsias, celebrado entre a de informações sobre a dívida de Estados e Municípios 
República Federativa do Brasil, a República Argentit;ta, ·junto a Caixa Econórrikà F60eiã.l,- pfeStes a ser cobrada 
a R.::pública .:!o Paraguai c a República Oríental do Uru- jm.iicialmente, conforme noticia 0 jornal "Correio Erazi-
guai, em Brasília, ell?- 17 d~_ dezembro de 1991. (Redação liense" de hoje. 
final). 

SENADOR LOUREMBERG NUNES ROCHA -
1.2.2- Comunicação Dia da Cultura. 

Da Liderança do PSDB, referente â indicação como SENADOR ODACIR SOARES- Gestão do ex-Mi-
membro suplente da Comissão Parlamentar de Inquérito nistro Reinhold Stephanes. da Previdência Soda!. 
da EVasão FiScal. o_ Senador Beni-Veras. em substitutivo 
ao Senador Jutahy Magalhães. 1.2.5- Leitura de projeto 

1.2.3- Comuni"cações da Presidência 

- Recebimento de expediente do Ministro da Educa­
ção e Desportos, comu-nicando que reservou todas as quin­
tas-feiras para atender, em audiência, os Srs. Parlamen­
tares, em seu gabinente. 

-Recebimef1:to de manifestações-de apoio aO Senado 
Federal. em face do julgamento do_ Presidente da Repú­
blica. do Sindicato dos Trabalhadores_ Rurais de Caicó -
RN; Associ:J.ção Mineira de Empresas de Obras PúGlicas­
MG; Conselho Regional de Profissionais de Relações Pú­
blicas-1• Rcgião-RJ; e do Sr. Jorge Maia da Silva .. 

-Recebimento do Ofício no·1~507/92, do Presidente 
do Banco do Brasil. encaminhando o Balanço do Fundo 
Constituciomii de Financiamento do CeD.tro-Oeste-FCO, 
devidamente auditado. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR NEY MARANHÃO - NotÍciãrÚi dos 
jornais de hoje, dando conta da disposição do CADE de 
agir contra o cartel do cimento. 

-Projeto de Lei do Senado n' 154/92, de autorid dú 
Senador _Márcio Lacerda, que altera o Código de Processo 
Penal, e dá outras providências. -

1.2.6 - Comunicação 

-Da Liderança do PDT, referente a su.bstituição do 
Senador Maurício Corrêa, pelo Senador Pedro Teixeira, 
para-compor, na condição detitul?r,_ a_Comissão destinada 
a_e,xamínar"o Projeto de Lei da Câ~ara n" 118/84, que 
iri~ litui o Cóaig~ Cívii. · · · · · 

~- 1~2. 7- Comunicação da f_residê_~_cia 

são. 

são 

Inexistência de quorum para o prosseguimento_da ses· 

1.2.8- Designa~ão da Ordem do Dia da próxima ses-

J3- ENCERRAMENTO 

2- ATOS DO PRESIDENTE 

N• 432 a 436/92 
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Ata da 22ga Sessão, em 5 de novembro de 1992 
za Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 
Presidência dos Srs. Magno Bacelar e Epitácio Cafeteira 

ÀS 14 HORAS R 30 MINUTOS, AClfAM,~F. PRE­
SENTES OS SRS. SF.NADORRS: 

Affonso C..amargo - Albano Franco - Amir T .ando - . 
Antonio Mariz - Aureo Mello - BeiJo Parga - Beni Veras 
- Cbagas Rodrigues - Cid Saboia de C'.arvalho - Darcy Ri­
beiro - Flcio Alvares - Epitácio C'.afeteira -'" F.•peridiao 
Amin- Flaviano Melo- Francisco Rollcmber,g- Gerson Ca­
mata -Guilherme Palmeira- Henrique Almeida- llumber­
to Lucena- Hydekel Freitas- Iram Saraiva- lrapuan Cos­
ta Júnior - Joao Calmon - Joao Rocha - Jo"nas Plnhdro -
Josê Fogaça - José Richa - Jose Sarney - J6iio C'.ampos -
J6nia Marise- Levy Dias- l.ouremberg Nunes Rocha- Lu­
cfdio Portella - Magno Bacelar - Mansueto de l.avor - Má­
rio Covas- Mauro Benevides- Nabor Júnior- Neloon C..ar­
neiro - Nelson Wedckin - Ney Maranhao - Odacir Soares 
- Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha Derz: -
Raimundo Lira- Ronaldo Araga.o - Ronan Tito - Teotonio 
Vilela Filho - Valmir C'.ampclo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 51 Srs. S6nad6i"~s. Havendo. 
número regim~ntal, declaro aberta a sessão. ____ -~--- _ 

Sob a proteção de Deus~ iniciamos -nosSOs traba\!Ios. 
O Sr. P Secretá_rio proCederá à leitura~~ Expediep.te. 

É lido o seguinte: 

PARECERES 
PARECER N• 350, DE 1992 

(Da Comissão Diretora) 

Redação rmal do Projeto de Decreto Legislativo 
r"10, de 1984(n' 17 de 1983, na Câmara<losDeputado<). 

A Comissão DiretÇn'a a-presenta a r_edação finarao Projeto 
de Decreto Legislativo n• 10, de 1984 (n' 17, de 1983, na 
Câmara dos Deputados), que apó:~va o texto do Prot<?colo 
sobre Privilégios e_ Imunidad~s da Organi~ação Intemaetonal 
de Telecomunicações Marítimas por Satélite- INMARSAT, 
concluído em Londres, a 1• de dezembro de 1981. 

Sala de Reuniões da CoiDis;sãÕ, 5 de noV_embro de 1992. 
- 1\'lauro Benevides, Presidente - Rachid Saldiulbã Deai, 
Relator - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 350, DE 1992 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo o• 10, 
de 1984 (o' 17, de 1983, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o CongressO Nacional aprovou, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos 
do 2-rt. 48, item 28, do Regimento Interno, }lromulgo o ..;,e­
guinte-

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1992 

Aprova o texto do Protocolo sobre Privilégios e 
Imunidades da Organização Internacional de Telecomu­
nicações Marítimas por Satélites - INMARSA T, con' 
cluído em Londres, a 1~ de dezembro de 1981. 

Art. 19 É aprovaôo, com reserva ao cut. 17, o texto 
do Protocolo sobre Priyilégios e Imunidades da Organização 
Internacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite -
INMARSAT, concluído em Londres, a 1• de dezembro de 
1981. 

Art. 2"' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 351, DE 1992 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 18, de 1984 (n~ 50, de 1984, na Câmara dos Depu­
tados). 

-··-A Comissão Difetoia apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 18, de 1984 (n' 50, de 1984, na 
Câmara dos Deputados), que aprova -os textos da Convenção 
Jl9 _140, e da Recomendação n9 148, referentes s "licença remu 
neradã pãi-a estudOs·-·, adOfidas na _59~ Sessão da COnft::;rencia 
InternaCional do Trabalho, da Organização Internacional do 
Trabalho, realizada em Genebra, em junho de 1974. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de novembro de 19412. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator- Lucfdio Portel,la- Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 351, DE 1992 

Redação fmal do Projeto de Decreto J,egislativo n• 18, 
de 1984 (n• 50, de 1984, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o CongressO" Nacional aprovou, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos 
do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1992 

Aprova osct~xtos da COnVenção n~ 14a e da Recomeno 
dação n~ 148, referentes a "licença remunerada para 
estudos", adotadas na 59~ Sessão da Conferência Inter­
nacional do Trabalho, realizada em Genebra, em junho. 
de 1974. 

Art. 1"' São aprovados os textos da_ Convenção n"' 140 
e da Recomendação ~s>148, referentes a '"licença remunerada 
para estudos", adotadas na 59~ Sessão da Conferência Interna­
cional do Trabalho, da Organiz3.ção Intem~!::m:ll do Traba 
lho, realizada em Genebra, em junho de 1974. 
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Art. 2"' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 352, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

, Redação f"mal do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 8, de 1985 (n• 85 de 1985, na Cãmara dos Depulados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 8, de 1985 (n• de 1985, na Cãmara 
doe Deputados), que aprova os textos da Convenção n9 136 
e da Recomendação n"' 144, da Organização Internacional 
qo Trabalho - OIT, sobre "Proteção contra os Riscos de 
Intoxicação Provocados pelo Benzeno, adotadas em Genebra, 
a 30 de junho de 1971, durante a LVI Sessão da Conferência 
Internacional do Trabalho. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de novembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator - Lucidio Portella - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 352, DE 1992. 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 8, de 1985 (n•85, de 1985, na Colmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, iteQl 
28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGlSLATIVO N• , DE 1992 
Aprova os textos da Convenção ~ 136 e- da Reco­

mendação n' 144, da Organização Internacional do Tra­
balho - OIT, sobre "Proteção contra os Riscos de Into­
xicação Provocados pelo Benzeno", adotadas em Gene· 
bra, a 30 de junho de 1971, durante a LVI Sessão da 
Conferência Internacional do Trabalho. 

Art. 1"' São aprovados os textos da Convenção n~' 136 
e da Recomendação n"' 144, da Organização Internacional 
do Trabalho - OIT, sobre "Proteção contra os Riscos de 
Intoxicação Provocados pelo Benzno", adotadas em Genebra, 
a 30 de junho de 1971, durante a L VI Sessão da Conferência 
Internacional do Trabalho. ----

Art. 2"' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 353, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 66, de 1992 (n• 103 de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 66, de 1992 (n• 103, de 1991, na 
Cãmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado de 
AUXIlio Mútuo em Matéria Penal, entre o Governo -da Repú· 
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Portu~ 
guesa, assinado em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de novembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachld Saldanha Derzi, 
Relator - Lucidio Portella - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 353, DE 1992 
Redação f"mal do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 66, de 1992 (n• 103, de 1991, na Colmara dos Depu­
tados). 

ll,UXH 

Faço saber que o Congresso Nacional apro~ou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1992 

Aprova o toxto do Tratado de Au:állo Mútuo em 
Matéria Penal, •ntre o Governo da RepúbUca Federa· 
tiva do Brasll e o Governo da RepúbUca Portuguesa, 
assinado em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

Art. 1"' É aprovado o texto do Tratado de Auxfiio Mú­
tuo em Matéria Penal, finnado entre o Governo da Rep"tblica 
Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa, 
em Brasfiia, em 7 de maio de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do 
presente Tratado, bem como quaisquer ajustes complemen­
tares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 354, DE 19_92 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 71, de 1992 (n• 178 de 1992, na Câmara dos Depu· 
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação ffnal do Projeto 
de~ Decreto Legislativo n' 71, de 1992 (n• 178, de 1992, na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos do (I) Tratado 
de Extradição, (2) Tratado sobre Cooperação Judiciária em 
Matéria Penal, e (3) Tratado Relativo à Cooperação Judiciária 
e ao Reconhecimento Recíproco de Sentenças em Matéria 
CiVil, entre_ os Governos do Bras;!l e o da Itália, assinados 
em Roma, em 17 de OUtubro de 1989. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de novembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator - Lucidio Portella - Benl V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 354, DE 1992 
Redação fmaJ do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 71, de 1992 (n• 178, de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 

48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1992 

Aprova os textos do (1) Tratado de Extradição, 
(2) Tratado sobre Cooperação Judiciária em Matéria 
PenaJ, e (3) Tratado Relativo 1\ Cooperação Judiciária 
e ao Reconhecimento Recíproco de Sentenças em Maté­
ria Civil, entre os Governos do Brasil e o da Itália, 
assinados em Roma, em 17 de outubro de 1989. 

Art. I• São aprovados os textos do (!)Tratado de Ex­
tradição, (2) Tratado sobre Cooperação Judiciária erii Matéria 
Penal, e (3) Tratado Relativo à Cooperação Judiciária e ao 
Reconhecimento Recíproco de Sentenças em Matéria Civil, 
entre os Governos do Brasil e o da Itália, assinados em Roma, 
em 17 de outubro de 1989. 
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Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão dos 
referidos tratados, bem como quaisquer ajustes complemen­
tares que, nos termos do art. 49, inciso.!, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 355, DE 1992 
(Da Comissão- Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 77, de 1992 (n• 161 de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 77, de 1992 (n• 161, de 1991, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação nos Campos da Ciência e TecnOlogia, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República da Coréia, em Seul, em 8 de agosto de 
1991. . 

Sala de Reuniões da Comissão, ·s de-n:ovem6ro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid -SalCianha Derzi, 
Relator - Lucídio PorteUa - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 355, DE1992 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 77, de 1992 (n' 161, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do ·art. 

48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETOLEGISLATIVO N• , DE 1992 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação nos 
campos da Ciência e Tecoo~ogia, celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Coréia, em Seul, em 8 de agosto de 
1991. 

Art. 1"' É aprovado o texto do Acordo ~()bre Coope­
ração nos campos da Ciência e Tecnologia, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e Q Governo 
da República da Coréia, em Seul, em 8 de agosto de 1991. 

Parági'afo único. Sãó sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão ou 
modificação do presente Acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Consti­
tuição Federal, acarretem encargos ou compromi~sos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 356, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 78, de 1992 (n• 164 de 1992, na Câmara dos Depu· 
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 78, de 1992 (n• 164, de 1992, na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos da Constituição 
e da Convenção da União Internacional de Telecomunicações,· 

adotados na Conferê1_1cia de PlenipotenciáríõS, em Nice, em 
1989. . 

Sala de Reuniões da ComiSsão, 5 de novembro.de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 

- RelãlOr - Lucídio Portella - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 356, DE !992 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 78, de 1992 (n' 164, de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 

48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1992 

Aprova os textos da Constituição e da Convenção 
da União Internacional de Telecomunicações, adotados 
na Conferência de Plenipotenciários, em Nice, em 1989. 

-Art. 1"' São aprovados os textos da Cot;~.stituição da 
Convenção da União Internacional de Telecomunicações, 
adotados na Conferência de Plenipotenciários, em Nice, em 
1989. .... . .... -

Parágrafo único. São sujeitOS ã aprOVãÇãO do'Córig'resso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do 
referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complemen­
tares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2"' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 357, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 79, de 1992 (n~ 169 de 1989, na Câmara dos Depu­
tados). 

A ComissãO Diretora apresenta a redação final4o Projeto 
de Decreto Legislativo n• 79, de 1992 (n' 169, de 1989, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Ajuste Com­
plementar ao Acordo de Cooperação Econômica, Cierttffica 
e Técri.ica na área de Pesquisa Agrícola e Extensão Rural, 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Popular de Angola, firmado em Luanda, 
ein 28 de janeiro de 1989. ·· 

Sala de Reuniões da ComisSãO, 5 de novembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid S31danba Derzi, 
Relator - Luddio Portella - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 357, DE 1992 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 79, de 1992 (n• 169, de 1989, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 

48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1992 

Aprova o texto do Ajuste Complementar ao Acordo 
de Cooperação Econômica, Científica e Técnica na área 
de Pesquisa Agrícola e Extensão Rural, entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repó-
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blica Popular de Angola, firmado em Luanda, em 28 
de janeiro de 1989. -

Art. 1"' É aprovado o texto do Ajuste Complementar -
ao Acordo ·cte Cooperação Econômica, Científica e Técnica 
na área de Pesquisa Agrícola e· Extensão Rural, entre o Gow 
vemo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular de Angola, firm_3:99_~ní Luanda, em 28 
de janeiro de 1989. 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. · · 

PARECER N• 358, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 80, de 1992 (n9 176 de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora ãpreserita a-redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n'80, de 1992 (n' 176, de !992, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo entre 
o Governo da República Federativa do Brasil _e o Governo _ 
da República Popular da China, destinado a evitar a dupla 
tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de Imposto 
de Renda, celebrado em Pequim, em 5 de agosto de 1991. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de novembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator- Lucfdio PorteUa- Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 358, DE-1992-

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 80, de 1992 (n~ 176, de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Corigiesso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal; nos termos do art. 

48, item 28,-do Regimento Interno, pronlulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1992 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República 
Popular da China destinado a evitar a dupla tributação 
e prevenir a evasão fiscal, em matéria. de Imposto de 
Renda, celebrado em Pequim, em 5 de agosto de 1991. 

Art. l\' É aprovado o texto do Acordo entre o GOverno 
da República Federativa do Brasil e o GoVer!JO ·cta R€:púÇlica 
Popular da China destinado~ evi~':l_r_a dupla tributação e preve- -
nir a ev-asão fisCal, em matéria de Imposto _de Renda, cele­
brado em Pequim, em 5 de agosto de 1991. 

Parágrafo úniCO. São sujeitos-- à aprovaÇãO do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos_ termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos_ grayosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em -vigor na daia 
de sua publicação. 

PARECER N• 359, DE 1992 
(Da Corilissâó Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 81, de 1992 (n• 111 de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n9 81, de 1992 (n9 111, de 1991, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo 
sobre as Comemorações dos Descobrimento~ Portugueses, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Portuguesa, em- Brasí1ia, em 7 
de maio de 1991. .. 

Sala de ·Reuniões da ComiSSão, 5_de novembrO de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi. 
Relator- Lucídio -Portella- Beni Verãs~ 

ANEXO A() PARECER Ne 359, DE 1992 

Redação final do Projeto_ de Decreto Legislativo 
n' 81, de 1992 (n~ 111, de 1991, lia Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o C0ngresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 

48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1992 

_ _ Aprova o texto do Protocolo sobre as Comemo­
rações dos Descobrimentos Portugueses, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República Portuguesa, em Brasflia, 7 de maio 
de 1991. 

Art. 19 Ê aprovado o texto do Protocolo sobre as Come­
morações dos Desco.brimentos Portugueses, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o GovernO 
da República Portuguesa, em Braslli~, em 7 de maio, d~ 199_1. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do 
presente Protocolo, bem como quaisquer ajustes complemen­
tares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição· 
Federal, acarretem encargos ou compromiss~s gravosos ao 
património nacional. 

Art. 2\' Este_ Décreto LégisllHivO"entra·em'Vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 360, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 82, de 1992 (n' 187 de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 82, de 1992 (n' 187, de 1992, na 
Câmara dos_ Deputados). que aprova o texto do Acordo entre 
a República Federativa do Brasil e a República Italiana sobre 
Cóópei-ação no Domínio do Turismo,-celebrado em Roma, 
em 11 de dezembro de 1991. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de novembro_ de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator - Lucídi=> Portella - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 360, DE 1992 

Redação riD.al d-o Projeto de ·Décreto Legislativo 
n• 82, de 1992 (n9 187, de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o CongresSo Nacional aprovou, e ~u. 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28~ do Regimentú Interno. promulgo o seguinte 
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DECRETO LEGISLATIVO W , DE 1992 

Aprova o texto do Acordo e_ntJ:~e. a República Fede~ 
rativa do Brasil e a República Italiana sobre Cooperação 
no Domínio do Turismo, celebrado em Roma, em 11 
de dezembro de 1991. 

Art. 1 ~> É aprovado o texto do Acordo entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República Italiana sobre Coope­
ração no Domínio do Turismo, celebrado em Roma, em 11 
de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. São su}dioS l apreciação do Congres­
so Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacional.. . . -- -

Art. 2"' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 361, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 83, de 1992 (n9 190 de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fiáal do Projeto_ 
de Decreto Legislativo n' 83,~ de 1992 (n• 190, de 1992, na 
Câmara _dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo 
para a Solução de Controvér§iã.s, celebr~do ~ntr~--~-!t~pública 
Federativa do Brasil, _a República Argentina, a República 
do Paraguai e a República Orierital do Uruguai~-em. Brasília, 
em 17 de dezembro de 1991. 

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de novembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Rachid Saldanha· De-rzi, 
Relator- Lucídio Portella- Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 361, DE 1992 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 83, de 1992 (n~ 190, de 1992, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 

48, item 28, do Regiriú!Dto Interno, promulr;0 o seguinte 

DECRETO LEGISLAIIVO N' , J:)E 1992 ~ 

Aprova o texto do Protocolo para a Solução de 
Controvérsias, celebrado entre a República Federativa 
do Brasil, a República Argentina, a República do Para­
guai e a· República Oriental do Uruguai, em Brasília, 
em 17 de dezembro de 1991. 

Art. 19 É aprovado o texto do Protocolo para a Solução 
de Controvérsias, celebrado entre a Repúb!::::a Federativa do 
Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e 
a República Orienlal do Uruguai, em Brasília, em 17 de âe­
·zembro de 1991. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congres­
so Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Protocolo, bem corno quaisquer ajustes comple­
mentares que, nos termos do art~ 49, indso I_, da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O Sr. Magno Bacelar deixa a cadeira da presi­
dência, que ~ocupada pelo Sr. Epitácio Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) :_:_ O ~Expe­
diente lido vai à publiCação. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1 ~ Secre­
táriO. 

É lida a seguinte: 

Brasília, 4 de novembro de 1992. 

Senhór Presid_~nte_·,_ _ _ _ _ 
De acordo com o Regimento Interno desta Casa, venho 

indiçar como Membro Suplente da Comissão Parlamentar de 
Inquérito da Evasão Fiscal, o Senador B_eni V eras, em substi­
tuição ao Senador Jutahy_ Magalhães,_ que passou a oc~par 
a vaga de Titular anteriormente ocupada pelo Senador Fernan­
do Henrique Cardoso. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex~ meus 
protestos de consider;tç~o e apreço.- Senador Chagas Rodri­
gues, Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE(Epitácio Cafeteira) -'- Será feita 
a substituição solicitada. 

A Presidência recebeu do Ministro da Educação e Des­
·porms--; Murilo de Avellar Hingel, expediente comunicando 
que reservou todas .as quintas-feiras para atender' em audiên­
cia, os Senhores Parlamentares, em seu gabinete. Tal inidãfiVa 
objetiva agilizar os-pleitos encariiinhados, além de desenvolver 
um intercâmbio com ó Legislativo. 

O SR. PRESII.)J>NTE (Epitácio Cafeteira) - A. Presi· 
dência recebeu manifestações de apoio ao Senado_ Federal, 
em face do julgamento do Presidente da República, das se­
guintes entidades: 

-Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caicó _--:- RN; 
-Associação Mineira de Empresas de Obras Públicas 

-MG· 
-'conselho Regional de ProfissiOnais de Relações Públi-

cas- 1~ Região-ID; e 
-:-Sr._Jorge Maia da Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Epitiício Cafeteira r~ A Presi­
dência recebeu do P.residente do Banco do Brasil S.A. o Ofício 
n9 1.507, de 1992, encaminhando a esta Casa, nos termos 
do art. 20, § 4', da Lei n• 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
o Balanço do Fundo Constitucional de Fjnanciameiltó d9 Cen-
tro-Oeste- FCO, devidamente auditado. . __ 

O expediente será encamfuhado à Comissão de Assuntos 
Econôm.ioo·s,·para ·conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -Há oradores 
inscritos. 

Coilcedo a palavra ao nobre Senador Irapuan Costa Jú­
nior. (Pausa.) 

___ S. EX' não se encontra em plenário. 

sa.) 
Concedo a palavr~ ao nobre Senador José Fogaça. (l>au-

S. Ex~ também não se encontra em plenário. 
- "COil.Cedo a palavra ao nobre Senador Affonso Camargo. 

(Pausa.) 
S~ E r üão está prebente em plenário. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia d~ Car-
valho. (Pausa.) 

S. Er não se encontra em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN .:....: PE. Prc:muncia o 
segUinte discurso. Sem revisão do orador.)..:....__ Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, a imprensa publica, hoje, em destaque, 
notícia de que o Governo irá processai- Vários empresários 
do ramo do cimento, através do CADE, que é o órgão fiscali­
zador desse setor produtivo do País. 

Sabemos que, hoje, no Brasil, Sr. Presidente, existem 
grandes problemáticas que-dificultam tremendamente a admi­
nistração pública, contra as quais não canso de me bater. 

Tenho certeza de que o Congresso.~~cjç~al talvez possa, 
no plebiscito de 21 de abril, modificar, regulamentar, enxugar 
a nossa Constituição, com 78 artigos de direitos, 46 de garan­
tias, 4 de deveres e 1 de produtividade. 

Quando falo desta maneira, Sr. Presidente, é porque viajo 
muito para o exterior e conheço países com problemas mais 
graves do que o nosso, na área social e ecónómica, resolven­
do-os com galhardia. 

Acredito que o laboratório e-Õ espelho para soluÇão dOs 
problemas brasileiros é a China Contiflent3.l, ·Formosa, Hong 
Kong, que, no meu entender, será 9_ pafS do futuro, o país 
do 39 milênio. -

Há pouco tempo, os altos dirigentes da China COntinental 
se reuniram e estabeleceram a abertura dos investimentos 
do capital estrangeiro em todas as áreas. Ellquanto isso, aqui, 
no Brasil, ainda estamos es~udando a cri;:tção de uma ZPE, 
a China já possui onze. Uma das ZPE que conheci deixou-me 
a~~smado, como a maioria dos parlamentares brasileiros que 
VISltou aquele país. Trata-se da ZPE de Hang-Tcheú, que 
une Hong Kong ~o continente; possessão que será_ entregue, 
em 1997, pela Inglaterra, à China Continbital. Essa ZPE 
tem um movimento· mensal de mais de 1 bilhão de dólares. 

Baseado nesses trabalhos e nesses exemplos, este Senador 
apresentou, há três anos, um projeto que tramita ria-COmissão 
de Assuntos EconômicOs-, tendo parecer favótável do Relator, 
Senador Odacir ~oares. Esse projeto visa prestigiar as micro, 
pequenas e médtas empresas deste País, que são justamente 
o grande segredo de Formosa, um país m6nõr que a-Paraíba, 
que possui a maior" reserva ·cambial do mundo e onde não 

há desemprego. . 
A justificativa do projeto é baseada nos três .volumes 

sobre investimento e capital estrangeiro da China comunista, 
que dão direito aos micro, pequenos e médios empresários 
de remeterem para fora do país os seus lucros sem nenhum 
problema. E nós, aqui, Sr. Presidente, estamos, com- essa 
Constituíção do Muro de Berlim e do Leste Europeu, coi'h 
75% do seu texto ainda a ser regulamentado. Nós estamos 
tratando da remessa de lucro das micro, pequenas e médias 
empresas. Essa é uma dificuldade, Sr. Presidente, dos gover-
nantes deste País. · -

Seja quem ~or que assuma a Presidência da Reprlbllca, 
o ~ongresso, hoje, tem ~a responsabilidade muito grande, 
pnncipalmente na interinidade do Presidente Itamar Franco, 
que passou para o Parlamento a responsab~idade da adminis­
traçiio. 

Esta~os tendo, Sr. Presidente, um goVerno parlãmen­
tariSta de fato, mas não de direito. E os Congressistas irão 
tratar desse assunto e terão que ter juízo, porqu·ê o-·povó 
brasileiro está aguardando o veredito, no dia 21 de abril, 

sobre a mudança do sistema de governo. Eu tenho certeza 
absoluta de que 70% .dos Parlamentares são parlamentaristas, 
II_las entre ser parlamentarista e o parlamentarismo funcionar, 
há um caminho muito longo. 

Temos, agora, um exemplo: o Presidente Itamar Franco 
está considerando o Congresso seu parceiro, seu sócio nesse 
grande projeto de refonna que estamos precisando fazer neste 
País. 

Falo com autoridade porque sou presidencialista convic­
to. Inclusive, esta Casa me deu apoio em uma emenda presi­
dencialista, ~a_seada no que acontece nos Estados Unidos, 
onde por 200 anos perdura o presidencialismo. 

Sr. Presidente, a minha emenda prevê a reeleição de 
Presidente, Governador e Prefeito. Assim o povo poderá jul­
gar o governo. 

Ontem, nos Estados Unidos, o Presidente George Bush, 
que na Guerfa do Golfo tinha quase 90% de apoio do povo 
norte- americano, perdeu a eleição, porque foi cuidar da 
casa dos outros e deixou a própria casa sem-cuidados. O 
resultado foi que os democrataS ganharam a eleição. 

A minha emenda é nesse sentido. Espero que os parla­
mentaristas aproveitem o período até o dia 21 de abril, porque 
o povo vai acompanhar de perto. Essas mudanças tém que 
ser para valer. Essa reforma depende do voto decisivo do 
povo brasileiro no dia 21 de abril. 

Então, dentro dess:! parâmetro, Sr. Presidente, quando 
chamo a atenção da Casa, lembro outra grande dificuldade, 
sobre a qual sempre me manifesteí -aqui- e falo com convic­
ção e com dados estatísticos -, que são os cartéis. Mostrei 
que a economia brasileira é toda cartelizada, que em qualquer 
área da economia- sefa agricultura, pecuáriã., iridústria leve 
ou pesada -, quatro empresas, unidas, dominam o ranking 
nacional. 

Hoje quero me congratular com esse órgão de controle 
dos cartéis, o CADE, que via imprensa divulga uma lista 
de empresas que, está provado, estão cartelizando, _cujos pre­
ços são todos iguais, do Oiapoque ao Chuf. No caso do cimen­
to, o· "chefe da quadrilha •• -Ç- acho que neste plenário todos 
sabem de quem se trata quando a ele me refiro -é o Dr. 
Antônio Ermfrio de Moraes, empresário competente. O ci­
mento, que é um material de importânCia fundamental para 
o povo brasileiro, principalmente para as classes menos favore-

- cidas, tem o· seu preço aumentado todo dia, aumenta mais 
que o dólar. E, Sr. Presidente, graÇas ao Presidente Fernando 
Collor, estamos importando cimento da Rússia e da Turquia 
com preço 40% mais baixo do que o cimento nacional. 

Então, Sr. Presidente, faço um apelo ao Presidente inte­
rino Itamar Franco para que cada _vez mais prestigie esse 
órgão de combate aos cartéis neste Pafs, já que a imprensa 
vem demonstrando, diuturnamente, o poderio, o controle, 
a ganância e a força que essa gente tem em todas as áreas 
da economia naciçnal. 

Portanto, Sr. Presidente, quero me congratular com o 
CADE, através do MinistériO da Justiça, por não deixar esmo­
recer o combate aos cartéis e pedir ao Congresso que prepare­
uma lei justa, enxuta, para que esses cartéis sejani -por ela 
alcançados; que não apenas as "sardinhas" e os "peixinhos" 
f~çam um curso de ~'leão", mas também e principalmente 

os "tubarões brancos••, que são aqueles que devoram insacia­
velmente a economia deste Pafs, principalmente a das classes 
menos favórecídas. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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Durqnte o discurso do Sr. Ney_ Mar_anhão, o Sr. 
Epitácio Cafeteira deiXa_ a cadeira da Presidtncia, que 
é ocupada pelo Sr. Magno Bacelar. 

O Sr. Esperidião Amin- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para uma ccmunicação de Liderança. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presiden~e, peço a palavra como 
Líder. . 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Esperidião Amin para uma comuni­
cação de Liderança. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente ,aguardarei 
a fala do nobre Senador Ronan Tito e, logo em seguida, 
assomarei à tribuna. 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presidência 
agradece a V. Ex~ pela gentileza. 

Concedo_ a palavra ao nobre Líder Ronan Tito. 

0 SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Como Líder, pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, inicialmente, devo registrar essa 
gentileza do Senador Esperidião Amin, que é costUmeira. · 

Neste momento, Sr. Presidente, dt?sta tribuna~ gostaria 
apenas de fazer uma sugestão. O Senhor Presidente Itamar 
Franco já nianifestou, algumas vezes, preocupação pelo mo­
mento que atravessamos. 

O Sr. Ministro do Planejamento, Dr. Paulo Haddad, dis­
se, também, que precisamos de uma política sociãl compen­
satória. 

Por outro lado, a pecuária leiteir"a" brasileira passa por 
uma crise indescritível. Estamos assistindo pela televisão e 
lendo nos jornais que o leite, muitas vezes, é jôgaao pelo 
esgoto. Então, por que não restabelecer o programa bem 
sucedido de distribuição de tíquetes de leite para atender às 
pessoas de baixa renda, aos desempregados, a ·fim de que 
possam atravessar este momento difícil? Isso be.lleficiaria nã_q 
SÓ a pecuária leiteira, mas, principalmente, as j>esSoãs ca­
rentes. 

Devemos nos lembrar, Sr. Presidente, que neste mome.n­
to, neste ano em que sobra. leite da n_ossa pecuária leiteira, 
foram importadas 90 mil toneladas de leite subsidiado da Eu­
ropa. 

Então, o Governo tem disponíve;s essa.s 90 mil toneladas 
de leite em pó e, além disso, a que a nossa pecuária leiteira 
possa fornecer. 

Esta é uma sugestão que gostaria de, daqui, mandar ao 
Ministro Paulo Haddad e ao Presidente Itamar Franco. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A Presidência 
pede aos Srs. Senadores que compareçam ao plenário, pois 
a lista de presença assinala que há 58 Srs. Senadores na Casa 
e precisamos passar à Ordem do Dia logo após o pronuncia­
mento do nobre Líder Esperidião Amin, a quem concedo 
a palavra. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS -SC. Para uma comu­
nicação de liderança. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o jornal CorTeio Braziliense de hoje, 
complementando matéria que vem sendo divulgadáeriilodo o 
País, à pág. 11, informa que o Sr. Danilo de Castro, Presidente 
da Caixa Econômica Federal, anu~~ou que pretende promo­
ver a cobrança da dívida atrasada dos Estados e municípios 

jrintri.àquela instituição e que tal dívida- suponho que não 
seja toda ela atrasada - vai a 25 trilhões de cruzeiros ou 
aproximadamente 3 bilhões de dólares. Essa seria a dívida 
que os Estados e municípios não honraram. · 

Estou endereçando um requerimento de informação ao 
Ministério da Fazenda oara conhecer o conteúdo dessa dívida. 

Por que ra~ão? Porque, nós, do Congresso Nacional, 
não estaremos sendo conseqüentes se_ não fizermos um levan­
tamento a fundo de tais responsabilidades. Primeiro, o dinhei­
ro não é da CaiXa Econômica Federal e muito menos do 
GOVerno Federal. A Caixa Econômica Federal é gestora de 
fundos, principalmente do Fundo de Garantia do Tempo de 
SerViÇO e, complementarmente, do PIS/PASEP, portanto, é 
gestora de fundos que têm como origem a poupança do traba­
lhador brasileiro C9m_o regra. 

Segundo, o Senado Federal, no dia 20 de dezembro passa­
do - vai fazer um ano dentro de um mês e quinze dias -
aprovou a toque de caixa - contra o meu voto - a Lei 
rii> 8.388, que dispõe sobre o reescalonamento da dívida interna 
e externa dos Estados e Municípios; lei esta que tinha seis 
meses para ser regulamentada e que ensejou uma nova Resolu­
ção de n• 36/92, do Senado Federal, de 30 de junbo deste 
ano, e que caduca no final deste ano. A lei tem que ser 
transformada em acordos com os Estados no final deste ano 
e até hoje somenie: um Estado da Federação ftrmou O termo 
de compromisso, ou seja, a pfomessa de firmar o acordo 
da sua dívida. Tqdos os outros Estados, como regra, ignora­
ram, solenemente, o cumprimento da lei, mas percebo por 
essa notícia que estão a se valer da lei para descumprir os 
seus compromissos. 

O requerimento de informaç6es, portanto, quer saber 
quem deve à Caixa Econômica Federal; qual a origem do 
dinheiro, ou seja, quais são as rubricas, as datas das contra­
tações das verbas e, finalmente, quais as providências qUe 
a Caixa Econôrilica· Federal tomou ou estar a 'tómar neste 
particular. 

Digo isto, també.m, Sr. Presidente, na condição de repre­
sentante de Santa Catarina, pois a·ntecipo que o meU ·Estado 
não deve constar da lista de devedores recalcitranteS, a não 
ser que tenha havido uma turbulência nos últimos dias. 

·o Sr. Epitácio Careteira- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ouço o nolmo Senador 
Epitácio Cafeteira.· 

O s •. Epitácio Cafeteira.- Nobre Senador Esperidião 
Armm, V. E~ nessa relação va1 encontrar referência ao Estado 
do Maranhão. Durante os 3 anos do meu governo àquele 
Estado, não solicitei nenhum empréstimo externo. O Senado 
sabe disso porque qualquer empréstimo precisaria de autori­
zação desta Casa. Então não endividei o Estado para fazer 
qualquer ob~a fan~ônica, mas, participei do endiVidamento 
~ Co~panhta d.e Aguas do _Estado do Maranhão em emprés­
tlnlOS Junto à Catxa Econômtc;a Federal, para buscar a solução 

, de problemas sérios e graves. De uma maneira geral, a União 
quer que o Estado cuide da saúde do povo, e é obrigação 
do .. Governo do Estado zelar por ela. E o cuidado com a 
saúde co~eça pelo ~rabalho preventivo. O empréstimo que 
fizemos Junto à Cruxa Econômica Federal teve o objetivo 
exatamente de dotar o nosso Es.tado de melhores condições 
de saneamento. Na realidade, o Governo Federal não nos 
re~eteu nenhuma verba a fundo perdido. Tudo o que foi 
fetto em termos de saneamento no Maranhão, repito, deveu-se 
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a empréstimos- junto à Caixa Econômica Federal. Qu-er~ine 
parecer que um trabalho da envergadura do sanean:ent?• um 
trabalho em defesa da saúde do povo e com a fmahdade 
de evitar doenças, devesse ter juros subsidiados. Não me preo­
cupei, na época, em lutar por esses juros subsidiados. O im­
portante era que o povO tivesse água pará beber. Foi feita 
a triplicação do serviço de águas para a capital do Estado. 
Essa água é retiradà do rio Itapicuru para São Luís a uma 
distância razoável. Então triplicamos a águã em São Luís, 
duplicamos o seu uso em Imperatriz e fizemos o serviço de 
água no resto do Estado. Naturalmente que há um débito 
a esse respeito, mas o débito foi feito pela Companhia de 
Água do Estado do Maranhão. Entendo que na hora que 
o Governo pensa-em defender o povo, não apenas--do cólera, 
mas de outras doenças que só podem ser evitadas com o 
uso de água de primeira qualidade, ele terá que estudar uma 
fomia de ajudar os Estados que já fizeram isso por anteci­
seus muníclpes uma condição de vida me:lho_!. Então, o que 

aconteceu no meu- GoVerno foi que já havia um contrato 
de serviço quando assumi, mas que, com certeza, fiz co-m 
muita alegria, porque- saciei a sede do povo de minha terra. 

O SR- ESPERIDIÃO AMIN - Agradeço ao nobre Sena­
dor Epitácio Cafeteira, pelo aparte que nos traz informações 
muito pertinentes a j:)fo{>óSitO-da sua gestão como Governador 
e do fato de ter, no cumprimento do seQ. dever, aplicado 
recursos originários de empréstimos da Caixa Econômica Fe­
deral, no caso, certamente, do Fundo de Garantia. 

-Õ S~. Ejntáéi;; Caldeira~ Nob-re Senador Esperidião 
Amin, apenas gostaria de aduzir à coincidência que se faz_ 
No meu Governo, o ·superintendente da Caixa Econômica 
Federal, no Maranhão, era o correto e dinâinico funcionário 
Danilo de Castro, muitó bem escolhido pelo Presidente Itamar 
Franco para a Presidência daquela instituição. S- S~ ~ab~ ~mo 
foram aplicados os "I:ecmos~-o empréstimo ocorreu quando 
ele era o Superintendente da Caixa Econômica- Federal no 
Estado do Maranhão. ~ ~ ~ ~ 

O SR- ESPERIDIÃO AMIN - Agradeço ao nobre Sena­
dor Epitácio Cafeteira o aparte agora ~e~quecido por _essa 
informação de natureza pessoal, ~em duv1da alg_uma, váhd~. 

Gostaria de concluir a descnção do requenmento de m­
formação que vou apresenta~, salient~nd.o duas declarações 
do já citado Presidente da Catxa Economtca _Fe<!e!al. _, . 

A primeira diz respeito aos pro~lemas ~écmcos da Le1 
n"' 8.388~ aqui aprovada a toque de cruxa, reptto, com o meu 
protesto, no dia 20 de dezembro do ano passado. . 

O Sr- Presidente da Caixa Econômica Federal dtsse: 
"A lei da rolagem estabelece renegociação das dí­

vidas estaduais por praz<:>_~e vinte anos e a taxas defini­
das, é incoritpãtíVel cO~ as o:e~raçõe~ fechadas pela 
Caixa, a maiOr ·parte com recursos do Fu_n~? ,~e Garan­
tia por Tempo de Serviço. TemOs, por·exemp!o, fi~an­
ciamentos com prazo de oito anos e, pela ~e1, senam 
renegociados em vinte anos, o que é íricompatfvel" 
-explicou. - _ ___ _ .-

"Em refação às taxas de juros, m~uta~ vezes os 
financiamentos originais foram contr_atados co~ taxa::. 
superiores ou inferiores às estabeleCidas na lei, o que 
também gera distorções. -

Há um grupo -de trabalho que es~~- ~tudan~o_ as 
alterações da Lei o' 8.388 pata adequá-la conforme 
os interesses das partes." 

E, finalmente, a última citação ·que eu gostaria de fazer 
é que a Caixa ECOnômica Federal é credora de cerca de 25% 
da dívida global dos Estados e Municípios junto ao Governo 
Federal. Segundo Danilo de Castro, 98% do débito são origi­
nários de empréstimos com recursoS do FG:rs __ cOllcedidos 
nos últimos dez anos. --

Ora, a crise Uus recursos do Fundo de Garantia por Tem­
po de Serviço já foi objeto de uma CPI presidida pelo Senaçlor 
Garibaldi Alves Filho. Os jornais de hoje também divulgam 
que o rombo no Pundo de Garantia é da ordem de 75 trilh.Ses 
de cruzeiros. 

Todos estamos acompanhando as acusações, as críticas 
à gestão da Caixa Econômica Federal, especialmente nesse 
período final do exercício do Presidente afastado, Fernando 
Collor de Mello, e desejo deixar, aqui, ·claro e esclarecido 
o seguinte ponto. se a Lei n"' 8.388, que foi aqui apresentada 
como a salvação, como um milagre para resolver o problema 
da dívida dos Estados e Municípios tem esses defeitos técnicos 
apontados pelo Presidente da Caixa Econômica Federal, ela 
tem ainda um outro defeito político, -porque está a permitir 
que os Estados, p-rincipalmente os maiores Estados do Brasil, 

- Os grandes devedores, usem a lei para deixar de pagar as 
suas dívidas. Não é este o caminho por onde _se começa um 
aJust~ fiscal, jx)r onde se passa o País a linipo-, e muito menos 
-é este o ·caminl1v para se iniciar uma jornada, para elc'iar 
a·càtg'a tributária brasileira. 

Sou daque"les que defendem uni-ã:juste fiscal amplo, com­
Preendendo uma reforma tributária t?o pro_fund~ e ab~ange?te 
quanto possível, alargando a base tnbutána ao 1~vés ~~_,_sim­
plesmente, aumentar a carga tributária dos que Já pagam. 

Mas também entendo que o Estado brasileiro, como um 
todo, União, Estado, Distrito Federal e Município não vão 
assaltar a sociedade brasileira cobrlndo as feridas dos seus 
desperdícios, sonegando informações_ sobre seus calotes; nã.o 
é este o caminho que é exigido pela ética, que está se consoli­
dando no nosso· País. 

Ajuste fiscal, sim, reforma tributária tão ampla quanto 
possível, mas a contenção de gastos se alia à necessidade 
de os Estados e Municípios honrarem as suas dívidas, fazerem 
com: que o texto da Lei n9 8.388, que teVe nos Governadores 
dos maiores Estados do Brasil, principalmente de São Paulo, 
os seus grandes C'?.bos eleitorais, interferindo nesta Casa, como 
eu áenunciei no dia 20 de dezembro do ano passa-do. Eles 
não têm o direito -o -Estado brasileiro e os seus dirigentes 
-de impor uma refonna tributária que, simplesmente, au­
mente o peso do tributo ·sobre a sociedade-brasileira, sem 
mostrar, claramente, o que estão a fazer para melhorar a 
gestão das suas contas nos respectivos Estados e, também, 
no caso da União federal. 

Eram essas as observações que eu gostaria de fazer, a 
propósito do reouerimento·de informaçã~ que estou .e':ll vi~s 
de encaminhar à Mesa, solicitando, desde Já, que o Mm1sténo 
da Fazenda se mobilize para prestar essas info!maçõ~s, no 
prazo que a Constituição e o Regimento estabele.Çf!in. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente._.(Mmto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- A Presid~ncia 
aguarda o requerimento de V. Ex~ para proceder o encaminha­
mento regimental. 

Concedo a paiavra ao nObre Senador Louremberg Nunes 
Rocha. 
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O SR. LOUREMBERG NUNES ROCHA (PTB ,...- MT. 
Pronuncia o seguinte discurso.) --Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Senadores, hoje, celeb_ram~se três efemérides: o dia da 
Cultura, o dia do Cinema _Brasileiro -e o dia do Radioamador. 

Não me deterei sobre es_sas três realiQades; quero apenas 
lembrar o Dia da Cultura. 

Começarei afi~nlando que a cultura ·eStá 'par3. o cinetüa 
e para o radioamadorismo como o recipiente eStá para o con­
teúdo, pois tudo é cultural, embora a cultura não esgote todas 
as facetas da vida e da históJja __ de um _povo. ___ _ 

É- importante, Sr. Presidente .e Sfs. Se:Õ.adores, para o 
País não se deixar_ passar em brancas nuvens esta data, porque 
o Brasil, com seus cento e cinqüenta milh_ões de habita1,1tes, 
com sua longa experiência de subdes_enyol vimentq_ global e 
de avanços setoriais, chegará mais ou menos rapidamente 
aos degraus superiores do progresso e do bem-estar, depc.il­
dendo da maior ou da menor criatividade e vivacidade da 
cultura do seu povo. . , _ - . -

A atividade cultural é histórica e socialmente inerente 
ao ser humano, e está sujeita a aprofundamentos, a desco­
bertas, a desdobramentos e a variáveis de lógicas sociocul­
turais. 

A cultura compreende um corij-unto de experiêtlCias e 
práticas vivenciadas no carripo da imaginaçã~, da simbologia 
e da materialidade. É um conjunto de experiências e práticas 
que confere ao povo a guarda de um saber acumul.ado, dinâ­
mico, de um padrão de comportamento norm~tjjro_ que dá 
sentido ao progresso e à vida. Esse sentido, estruturado de 
maneira consciente ou inconsciente, em última instâilcia legiti­
mador de todas as condJ.tt~s_ c.ultJJ.rais de um_grupo, assegura, 
no contexto do esforço _para a sobrevivência no presente e 
no futuro, a adaptação ambiental, geográfica, sócio-histórica 
e cosmológica. --

0 sentido da coletividade, a própria compreensão da con­
dição humana é cultural. A cultura, portanto, envolve a globa­
lidade da vida de cada grupo humano; diz respeito ao signifi­
cado da produção material, ao sentido da conduta social e 
da criação intelectual e espiritual. 

Nesse âmbito, a cultura não é uma soma diante da qual 
se possa identificar uma cultura da humanidade; a cultura 
é o distintivo de um povo, é a característica descritiva e diversi­
ficadora dos povos, sem denominadores comuns que impo­
nham etnocentrismos amordaçadores das impropriamente 
chamadas culturas inferiores. 

Para um País como o Brasil, portanto, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, é de grande importância que~êsta data pro­
porcione um momento de profunda reflexão a todos, especial­
mente para os que têm responsabilidade na condução da coisa 
pública e no disciplinamento da vida comunitária, para que 
não se confunda superioridade tecnológiCa oom cultura supe­
rior, empurrando populações inteiras para o desequilibrlo éti­
co, social e comunic~tivo. 

Um progresso sóhdo tem como pressuposto o respeito 
aos valores culturais, que, quanto mais respeitados e incenti­
vados na sua originalidade e especificidade, mais ativos e ino­
vadores se revelam_. Ne~s_e_ campo, __ !em papel primordial a 
educação, que deve valorizar a história.-_e_A -\;Í.~~c:;idade do 
povo, para provocar reações positiVas de transformação e cres­
cimento. 

No que se refefe à iab0i-10Sã arte' de ~t'iabii}b,.,_:r e inventar 
para sobreviver, no que conceme ao enContio ·diuturno áo 
relacionamento e da troca de experiências, O Brasil ainda 

não descobriu, muito menos praticou, de modo profundo e 
totalizante, á potencialidade da cultura do seu povo, fruto 
prototípico dO caldeamento do branco, do negro e do índio. 

Essa miscigenação, no horizonte do tempo e da· vastidão 
espacial do Brasil, tem uma mensagem concreta para dar ao 
mundo, uma visão de vida de simpl:ícídade e criatividade; 
de respeito e de paz. É 8uficiente, para tanto, que seja desco­
berta e motivada a inteligência criadora do povo, através de 
instrumentos adequados, particuhmnente por meio da educa­
ção, despertando e instrumentalizando a cultura implícita, 
silenci():Sa~ e a explícita, dos anônimos grupamentos humanos 
espalhados por todos os rincões brasileiros._ 

Não existe, nem se faz modernidade por atos volunta­
"riStás; constrói-se e chega-se à modernidade através da histó­
ria, que tem seu ritmo e da qual todos participam. 

Nesse sentido, temos um longo caminho a percorrer, mas 
é um caminho concreto, porque parte de um povo concreto, 
com possibilidades reais. 

Nenhuma proposta de progresso e felicidade tem força 
-de convencimento e de mobilização se não partir do momento, 
do espaço e da lógica cultural do povo. 
- -- Era o que tinha a dizer, neste Dia da Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sras. e Sfs.-Senadóres, falar 
-~o!>r~ Previdência Social em nosso País, especialmente nos 
últimoS anos, é, quase sempre, falar em filas, sonegação, frau­
des, falhas no sistema de atendimento ao segurado, além de 
insolvência financeira. --

-_ Assim, é ~m g_~ande sat~sfação que ocupo hoje esta Tri­
buna do Senado Federal para- fazer um contrápoD.to a esse 
quadro crônico tão-negãtívo,- déstaca~do neste -pronunciamen­
to o saldo extremamente positivo deixado para a vida pública 
do País pela gestão do nosso nobre colega de Parlamento, 
Deputado Federal Reinhold Stephanes, no Ministério da Pre­

-vidência-Social, durante parte do Governo do Presidente Fer­
nando Collor de Mello. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a gestão do nobre Depu­
tado Reinhold Stephanes como Ministro de Estado da Previ­
dência Social foi um marcO, Um Verdadeiro avanço no trato 
das questões previdenciárias em nosso País. Digo isso recõfihe­
cendo, é claro, como bem sabem V.Exas., que permanecem 
extremamente graves os problemas da Previdência Sócial err 
nosso País. 

Ao ·assumir o MiniStério, -o Ilustre Deputado pelo PFL 
do Paraná - um dos mais respeitados estudiosos da Previ­
dência - apontou as ·causas das crises da nossa estrutura 
preVidenciária; tanto as cauSas gereD.dais como as causas es-trU­
turais. 

Como os seus antecessOres no qargo, o Ministro Stepha­
m~S- encontrou a Previdência com graves problemas geren­
ciais; ·eom total ausência de profissionalismo na gestão previ­
denciária: Perdia-se de vista, por conseqüência, a estrutura 

- da Previdência enquanto empresa seguradora. Em paralelo 
aos graves problemas gerenciais encontrados pelo ex-Ministro 
e a sua equipe de_ assessores, existiam·; ainda, o·processo infla­
cionário e de receSsió-, agravantes do gerenciamento previden-
ciário em nosso País. - · _ 
, . . ~ Co~o problemas estru_t1:1ra~s, o ilustre Deputado -Stepha­
nes encontrou o atúal modelo previdenciário permitindo que 
perdêssemos de vista as fontes de firianciamerito e a relação 
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de contribuição/acesso aos benefícios, originandO perversa re­
lação de um aposentado para apenas três contribuintes, den­
tre outras impropriedades. Isso levou nos últimos anos~ como 
não podia deixar de ser, aos antídotos tradicionais, de achata­
mento de benefícios e de elevação de alíquotas como fonna 
de reequilibrar o modelo. _ _ _ _ __ 

Sr. Presidente, Srs. Seti3.dores, alguns exemplos são a 
marca do quadro de dificuldades dentro do qual ass~iu o · 
comando da Previdência Social o nobre Deputado Reinhold 
Stephanes: · 

-o orçamento do setor não contemplava determinadas 
despesas; não previa a sua realização, como foi o __ caso dos 
147% de reajuste aos beneficiários ou a revisão compulsória 
dos benefícios concedidos após a promulgação da Constituiw 
ção, e até o período de sua regulamentação; 

-estimava-se que havia 1,5 milhão de bene~c!_os reti­
dos nos postos, :>or razões várias, sendo -as principais a falta 
de recursos, de normas e procedimentos; 

- a regulamentação constitucional, com a promulgação 
dos Planos de Benefício e Custeio, continha impropriedades 
que tiveram que ser revistas; . ' 

- a Dataprev e o INSS tinham tido diversas de suas 
funções suprimidas, concentradas, central~das no Ministé-
rio; - - -

-as superintendências estaduais do INSS perderam sua 
autonomia, não dispondo de programas de trabal~C!_ ou de 
orçamento próprios; -

-não havia norma ou procedimento orientando os traba­
lhos para a revisão dos 962 mil benefícios- coricedidos após 
a promulgação da Cc;ms_tituição, e que não obedeceram aos 
critéiios de conc-essão estabelecidos na mesma; 

-os benefícios estavam nos últimos anos sendo conce­
didos para pessoas que só haviam contribuído em apenas 12 
meses para a Previdência Social; 

- a inscrição dos contribu~ntes individ_~ais __ estava sus­
pensa; 

- a arrecadação estava em queda; 
- a Dataprev não dispunha de orçamento para investi-

mentos; ----
- não havia um sistema de inforrilação adequado, quer 

de estatística contínua quer de informações gerenciais; 
- convivia....:..Se com fraUdeS bilionárias na área_ de benew 

fícios. ·--

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com COJ;llpetência que lhe 
é própria, o ex-Ministro Stephanes conseguiu minimizar o 
quadro de dificuldades na área previdenciáría e obter durante 
a sua gestão no Ministério os seguintes resultados extrema-
mente positivos: - -

-o reequih'brio econômico-finanCeiio do sistema, per­
mitindo que todos os compromissos atrasados, como o reajuste 
de 54,6% para 79,9% e logo em seguida da difereiiça para 
os 147%, que, a preços de maio, geraram um desembolso 
adicional de Cr$ 3 trilhões, e ainda dispõe de saldos financeiros 
em caixa; · · 

-a elevação da receita em níveis muito além das expecta­
tivas, apresentando crescimento em relação à evolução da 
massa salarial; _ 

-a eliminação das filas nos bancos, quando do recebi­
mento, pelos segurados, de seus benefíCios; 

- a antecipação do início do pagamento dos mesmos 
para o dia l~' de cada mês; 

- a recuperação da imagem· da instituição~ devolvendo 
credibilidade e confiança aos seus atos; 

- existência de um saldo, em caixa, em 30/09192, da 
ordem de Cr$ 14,6 trilhões; 

- a expectativa df: apresentação de superávit, ao final 
do exercício, da ordem de 4,8 trilhões; 

- além da incorporação de mais de uni milhão de novos 
-benefícios, que estavam represados na rede previdenciária; 

- a expectativa de, mantido esse comportamento das 
r~itas e despesas, pagar os atrasados dos reajustes de 147%, 
previstos para o ano que vem, sem elevação de alíquota de 
contribuição; 

- o cancelamento de aproximadamente 200 mil bene­
ficios urbanos e rurais, irregUlares, entre outros resultados. 

Sr. Pr~dente, Srs. Senadores, como pode ser constatada, 
a atuação de Reinhold Stephanes no Ministério da Previdência 
hOnrou o partido a que pertencemos, o PFL, e, também ao 
Congresso Nacional, que tem a satisfação de ter, entre os 
seus membros, pessoa digna, como é o ilustre Deputado e 
ex-Ministro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

COMPÀRECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Alfredo Campos - Dario Pereira - Divaldo Suruagy 
-Eva Blay-João frança- Luiz Alberto -Márcio Lacerda 
--Marco Maciel - Moisés Abrão - Onofre Quinan - Ruy 
Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. 1•-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 154, DE !992 

Altera o Código de Processo Penal, e dá outras 
providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1• O Código de Processo Penal (Decreto-Lei n• 

3.689, de 3 de outubro de 1941) passa a vigorar com a seguintes 
alterações: 

"Art. 59 ·······4······················-~--~ ................ ~ .. 
§ 5" Nos crimes de ação privada, a 3utcrridade 

policial somente procederá a inquérito por determi­
nação da autoridade judicial. 

§ 6" Nos crimP.s culpo-,os, ainda que de ação pú­
blica, e nos dolosos que não sejam contra vida, o inqué­
rito policial será suprido por uma informação sumária 
da .autoridade policial, a qual conterá os elementos 
referidos no § 1" deste artigo. 

Art. 6" ·······-··-··········-~············-········· ... ········ 
VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo 

processo datiloscópio, se possível, e caso não apresente 
ele prova da sua identidade civil, fazer juntar aos autos 
do inquérito,. ou da informação sumária, a sua folha 
de antecedentes. 

Art. 99 As peças do inquérito policiai, ou da in­
formação policial sumária, serão, num só prõcessado, 
reduzidas a escrito, ou datilografadas, ou digitadas e 
impressas em microcompUtador, e rubricadas pela au­
toridade responsável. 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo 
de 10 e a informação sumária no de 5 dias, se indiciado 
tiver sido pi-eso em flagrante, ou estiver ·preso pievetiti-
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vamente, contado o prazo, neste caso, à partir do dia 
em que se executar a ordem de prisão, ·ou no prazo 
de 30 dias, o iilquérito, e de 10~-à informação sumária, 
quando estiver solto mediante fi:inça- ou sem ela. 

§ 19 A autoridade fará relatório, minucioso em 
caso de inquérito, e sintéticO~ 110 de infOrmações surná~ 
ria, do que tiver sido_ apurado, e enviará os autos ao 
juiz competente. 
•••••••••••••••••••• ~~~···. ····--··· - ..... ~KO L.:'."' ... ··-·.~ .... "~.~--~--..-

Art. 12. O inquérito policial, ou a informação 
policial sumária, acompanhar'á a denúncia ou a qUeixa, 
sempre que servir de base a uma ou a outra. 

Art. 16. O Ministério Público não poderá reque­
rer a devolução do inquérito ou d_a i_nfOritúlçãõSi.iril.áriá 
à autoridade policial, senão para novas diligências, im­
prescindíveiS- ao oferecíménto da denú11cia. 

Art. 17. A autoridade policial não poderá man­
dar arquivar autos de inquérito ou de informação sumá­
ria. 

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento-do 
inquérito; ou da informação sumária, pela autoridade 
judiciária, por falta de base para a denúncia, a autori­
dade policial poderá proceder a novas pesquisas, se 
de outras provas tiver notícia. 

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação 
pública, os autos da informação sumáf..a,_ou, do inqué­
rito, se tiver havido, serão remetidos ao juízo compe­
tente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de 
seu representante legal, ou serão entregues ~o .r~que­
rente, se o pedir, mediante traslado. 

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito, 
ou na informação sumária, o sigilo necessário ·à eluci­
dação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade. 

Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas com 
mais de uma circunscrição policial, a autoridade cum 
exercício em uma delas poderá, nos "inquéritos ou nas 
informações suMárias- a que esteja ·proc:eâendo, orde­
nar diligências em circunscrição de outrã, independen­
temente de precatórias ou- requisições, e bem assim 
providenciará, ate que-compareça a 'aUtoridade compe­
tente, sobre qualquer fato que ocorra em sua preSença, 
noutra circunscrição. 

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inqué­
rito, ou da informação Sumária, ao·juiz-compettfnte,­
a autoridade policial oficiará ao Instituto de Identifi­
cação e Crlminalística, ou repartição congênere, men­
cionando o juízo a que tiverem sido distribuídos_, e 
os dados relativos à infração penal e à pessoa_do indi­
ciado. 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao 
invés de apresentar dem:íncia, reque-rer o-ãfQUIVamerato 
do inquérito policial ou da informação policial sumária, 
ou de quaisquer peças de informação. o juiZ, no caso 
de considerar improcedentes as razões invOcadas, fará 
remessa do inquérito, ou da informação sumária, ou 
das peças de informação ao procurador-geral, e este 
oferecerá denúncia, designará outro órgão do Minis­
tério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido 
de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obri­
gado a atender." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

- · _ Justificação 

Vis':l este projeto de lei alterar o Código de Processo 
Penal na parte refer'eflie ao inqut!ritó policial. Parte do pfessti­
posto de que o üi.iJ.uérítC) policiãl é um procedimentO nem 
_s_e:wpre necessário, ou indispensável, podendo ser substituído 
por um procedimento menos complexo e dotado de uma certa 
rapidez. 

Propõe uma série de pequenas mudanças importantes, 
que limitam a feitura de inquérito policial, nos crimes de­
ação privada, à hipótese de exigência ou determinação por 
parte do juiz; su~stítuem o inquérito policial por uma infor­
mação- stiihária n~OS 'ciiriles culposos e nos dolosos que não 
sejam contra·a vida." 

Pensamos que, com essas inovações na matériã do pro­
cesso- penal, estará o Senado contribuindo muito positiva­
mente, e de modo bastante criador, para o trabalho de simplifi­
cação dos procedimentos pré-judiciários - isto é, os da fase 
policial - das ações penais. 

Não propusemos a abolição pura e simples do inquérito 
policial, por havermos verificado, na nossa reflexão sobre 
esse assunto, que a participação -investigatória da polícia, em 
certos crimes, é nathral e indispensável. 

Esperamos contar com a compreensão e o apoio dos nos­
sos ilus-tres pares pã.ra aprovarmos, o mais rápido possível, 
esta proposta que -ora apresentamos. 

Sala das Sessões, 5 de novembro de 1992. - Senador 
Márcio Lacerda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO D~ PROCESSO PENAL 

TITULO 11 

Do Inquérito PoHcial 

Art. 49 A polícia judiciária será exercida pelas autori­
dades policiais no território de suas respectivas jurisdições 
e terá por fim a apuração .das infrações penais e da sua autoria. 

• Vide art. 144, § 1~. IV, da Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo úniOO,_A competên:da definida neste artien 11iio 
excluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja 
cometida a mesma função. 

• Vide arts. 4~, 12, 13, 16 a 18 e 22". 

Art. 59 Nos crimes de ação pública o inquérito policial 
será iniciado: -

l-de ofíCio; 
--11- mediante requisição da autoridade judiciária ou do 

Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de 
quem tiVer qualidade para representá-lo. 

§ }9 O requerimento a que se refere o n" II conterá 
sempre que possível: 

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias; 
- b) a individualização do indicía-do ou seus sinaiS caracte­

rfstico_s e as razões de convicção ou de presunção de ser ele 
o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o 
fazer; 
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c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua 
profissão e residência. 

§ 2~' Do despachO que indeferir o requerimento de aber­
tura de inquérito Caberá recurso para o chefe de Polícia. 

§ 39 Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento 
da existência de infração penal em que .caiba ação pública 
poderá, verbalmente ou put escrito, comunicá:-la à autoridade 
policial, e esta, verificada a procedência das informações, man­
dará instaurar inquérito. 

§ 49 O inquérito~- iiôs crimes em que a ação pública 
depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado. 

§ 5' Nos crimes de ação privada, a autoridade policial 
somente poderá proceder a inquérito a requerimento de quem 
tenha qualidade para intentá-la. .. _ , 

Art. (:ft Logo que tiver conhecimento da prática da in­
fração penal, a autoridade policial deverá: 

I -se possível e conveniente, dirigir-se ao lgcal, provi­
denciando para que se não alterem o estado e conservação 
das _coisas, enquanto necessário; · 

li- apreender os instrumentos e todos os objetos que 
tiverem relação com o fato; 

III- colher todas as provas que servirem para o esclareci­
mento do fato e suas circunstâncias; 

IV- ouvir o ofendido; 
V -ouvir o indiciado,'com observância, no que for apli­

cável, do disposto no Capítulo li do Título VII, deste Livro, 
devendo o respectivo termo ser assinado_ por 2 (duas) testemu­
nhas que lhe tenham ouvido a leitura; 

• Vide arts. 185 a 196, sobre interrogatório do acusado. 

VI- procedera reconhecimento de pessoas e coisas e 
a acareações; - '· · 

VII- determinar, se for caso~ que se ·proceda a exame 
de corpo de delito e a quaisquer outras perfcias; 

• Vide arts. 158 a 184, sobre exame de corpo de delito e das perícias 
em geral. 

VIII -ordenar a identificação do indíciado pelo processo 
datiloscópico, se possível, e faZer Juritã:i' -aos autos sua folha 
de antecedentes; 

• Vide art. 5?, LVIII, da Constituição Federal de 1988. 

IX- averiguar-a-vida pregressa do indiciado, sob o ponto 
de vista individual, familiar e social, sua condição econômica, 
sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e 
durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem 
para a apreciação do seu 'temperamento e caráter. 

• Vide arts. 240 a 250, sobre busca e apreensão. 
• Vide art. 91, 11, a, dQ_Códígo Penal. 

Art. 79 Para verificar a possibilidade de-b3ver a ii:t,fràção 
sido praticada de determinado modo, a autoridade policial 
poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que 
esta não contrarie a iDOfãliâãde ou a ordem pública. 

• Vide artigo anterior. 

Art. 89 Havendo prisão em flagrante, será observado 
o disposto no capíti.do II do Título IX deste Livro. 

• Vide arts. 301 a 310, sobre prisão em flagrante. 

Art. 9" Todas as peç-as do inquérito policial serão, num 
só processado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste 
caso. rubricadas pela autoridade. 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 
(dez) dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante, ou 
estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipó· 
tese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, 
ou no prazo de 30 (trinta) dias, quando estiver solto, mediante 
fiança ou sem ela. 

§ 1» A autoridade fará minucioso relatório do que tiver 
sido apurado e enviará os autos ao juiz competente. 

§ 2~ No relatório poderá a autoridade indicar testemu­
nhas que não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar 
onde possam ser encontradas. _ _ 

§ 39 Quando o fato for de difícil elucidação, e o indicia· 
do estiver solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolu­
ção dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 
no prazo marcado pelo juiz. 

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os obje­
tos que interes-sarem à prova, acompanharão os autos do in· 
quérito. 

• Vide arts. 155 a 250, sobre prova. 

_ Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia· 
ou queixa, sempre que servir de base a uma -ou outra. 

: ArL 13. Incümbirá ainda à autorida~e policial: 
I - fornecer às auto!ida<!_C?~ju_c!!-~iárias as "informações ne­

cessárias ã liiStruç"ão, e julgamento dos processo~; 
II- realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo 

Ministério Público; · 
III- cumprir os mandados de prisão e;rcpedidos pelas 

autoridades judiciárias;· 
IV- representar acerca da prisão preventiva. 
Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o 

-indiciado poderão requerer quãlquer diligência, que será reali­
zada, ou não, a juízo da autoridade. 

Art. 15. Se o indiciado for menor. ser-lhe-á nomeado 
curador pela autoridade policial. 

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a 
devolução do inquérito à autoridade policial, senão para novas 
diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia. 

Art. 17. À autoridade policial não poderá mandar ar~ 
quivar de inquérito. 

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inqué­
rito pela autoridade judiciária, por falta de base para a denún­
cia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, 
se de outras provas-tiver notícia. 

• Vide Súmula 524 do STF. 

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, 
os autos do inquérito serão remetidos ao juízo competente, 
onde aguardarão a inici.itíva do ofendido ou de seu represe~­
tante legal, ou serão entregues ao requerente, se o ped1r, 
mediante traslado. - ·-



Novembro de 1992 DIÁRIO DO CoNGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 6 8751 

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito -o sigilo 
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
sociedade. 

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe 
forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito con­
tra os requerentes, salvo no caso de existir cOndenação ante­
rior. 

• Parágrafo acrescentado pela Lei n• 6.900, de 14 de abril de 1981. 

Art. 21. A incomuniCãbilidade do indiciado dependerá 
sempre de despacho nos autos e somente será permitida quan­
do o interesse da sociedade ou a conveniência da investigação 
o exigir. 

Parágrafo únicó. A -incomunicabilidade, que não exce­
derá de 3 (três) dias, será decretada vor despacho funda­
mentado do juiz, a requeririiento da autoridade policial, ou 
do órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipó­
tese, o disposto no art. 89, UI, do Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Lei n' 4.215, de 27 de abril de 1963). 

• Parágrafo com redação detenn~nada pela Lei ni>S.otO, de 30 de maio 
de 1966, que organizou a Justiça Federal de primeira instância. 

• A Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963, estabelece em seu art. 89, 
IH, ser direitO do advogado comunicar-se, pessoal e reservadamente, com 
os seus clientes, ainda quando estes se achem presos ou detidos em estabele­
cimento civil ou militar, mesmo incomunicáveis. 

• Vide art. 136, § 3•, IV; da Constituição federal de 1988. 

Art. 22:- No Distrito Federal e nas comarcas em que 
houver mais de urna circunstância policial, a autoridade com 
exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a cjue esteja 
procedendo, ordenar diligências em circUnscrição de outra, 
independentemente de precatórias ou requisíÇões, e bem as­
sim proVidenciará, até que compareça a aUtoridade compe­
tente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra 
circunscrição. 

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao 
,juiz competente, a ·auwridade policial oficiará ao Instituto 
de Identificação e Estatística, oü repartição congênere, men­
cionando o jufzo ·a que tiverem sido distribuídos, e os dados 
relativos à infração penal e â pes~oa do incíiciado. 

• Vide Decreto-Lei n~3.992, de30 de dezembro de 1941, sobre estatísticas 
criminais. 

• Vide arts. 40 e 41 da Lei n~ 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, sobre 
ação penal nos crimes de imprensa. 

TíTULO III 

Da Ação Penal 

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promo­
vida por denúncia do Ministério .Público, mas dependerá, 
quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 
ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade 
para rrpresentá-lo. 

• Vide Súmula 388 d_o STF_. 

Parágrafo -úriicO: No caso de morte do ofendido _ou quan­
do declarado ausente por decisão judiéíal, o direito de repre-

seotação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou ir­
mão. 

• Vide Súmula 594 do STF. 

Art. 25. A representação será irretratável, depois de 
oferecida a de_tl!Índa. 

Art. 26. A ação penal, nas contravenções, será iniciada 
com o auto de prisão em flagrante ou por meio de portaria 
expedida pela autoridade judiciária ou pOliCial. 

• Vide Súmula 601 do STF. Vide arts. 5Y, LXI, e 129, I, da Constituição 
Federal de 1988. 

Art. 27. Qualquer pessoa do povo poderá provocar a 
iniciativa do Ministério Público, nos casos em que caiba a 
ação pública, fornecendo~ lhe, por escrito, informações sObre 
o fato e a autoria e-indicando o tempo, o lugar e os elementos 
de convicção. 

• Vide art. 5Y, LXXIII, da Constituição Federal de 1988. 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés 
de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do inqué­
rito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, 
no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, 

· fará remessa do iriquérito ou peças de- informaçãO ao procura­
dor~geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão 
do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido 
de arquivamento, ao qual só então estará o juíi obrigado 
a atender. 

(A COii!issdo de Constituição, Justiça e Cidadania 
- decisão terminativã.) · -· 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar) -O projeto lido 
será publicado e remetido à comissão competente-. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1 '? Secre-
tário. - - - -

É lida a seguinte: 

Of. n' 294/92 GLPDT 
Brasília, 3 de novembro de 1992 

Senhor Presidente, 
-comunico a- V. Ex•, na qualidade de Líder do PDT, 

a substituição do nome do Senador Maurício Corrêa, pelo 
nome do Senador Pedro Teixeira, para compor, na condição 
de titular, a Comissão destinada a examinar o Projeto de 
Lei da Câmara n"' 118, de 1984, que institui o Código Civil. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus distinguidos votos 
de consid~ração e apreço. --Senador .Nelson Wedekin, Líder 
doPDT. ' 

O SR- PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Será feita a 
substituição solicitada. 

A Presidência verifica a inexistência· de número mínimo 
regimental para o prosseguimento da sessão._ 

Em conseqüência, as matérias constantes da pauta de 
hoje, todas em fase de votação, ficam com sua apreciação 
adiada.-

São as seguintes as matérias adiadas: 
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-l-

PROJETO DE.DECRETO LEGISLATIVO 
N9 73, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos, termos· do art. 64, § 
2'~, da Constituição Federal, combinado com_o art. 375, inciso 
Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legi::,-;. 
!ativo n' 73, de 1992 (n' 107191, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à J et -Radiodifusão 
Ltcla. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Teresina,:Estado do Piauí, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Bello Parga. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 74, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
2'~, do Regime-nto Interno, combinado com o art. 375, inciSo 
VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto-Legis­
lativo n' 74, de 1992 (n' 127/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio A Voz de 
São Pedro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão Sonora 
em freqüência modulada na cidade de São Pedro, Estado 
de São Paulo, tendo _ 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Beni V eras. 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N'75, DE 1992 . 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
2~', da Constituição, combinado com o art. 375, inCisO VIII, 
do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 75, de 1992 (n' 140/91, na Câmara dos_Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessã0 outorgada à Socie­
dade Rádio Rural de Muzambinho Ltda. para explorar serviço 
de radio<iifu~ão sonora na cidade de Muzambinho, Estado 
de Minas Gerais, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador BeniVeras. 

-4-

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 318, 
DE 1991-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno únicO~- qo Projeto de Lei do Senado 
n' 318, de 1991-Compleme-ntar, de autoria do-Senador Mau­
ócio Corrêa, que determina os casos em que as forças estran­
geiras possam transitar pelo território nacional ou nele perma­
necer temporariamente, mediante penriiSSáo do Presidente 
da República, independente da autorizaçãO do Congresso Na­
cionai, nos termos do disposto nos arts. 21~ inciso IV, 49, 
inciso II, e 84, inciso XXII, da ConstituiÇã({Nidçral, tendo 

PARECER, sob n•285, de 1992, da Comllisâo 
- De Relações Exteriores e Defesa Naéion.ál, favorável 

ao Projeto com Emendas que apresenta de n~·.f.a 3-CRE, 
e voto em separado do Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Nos termos 
do art. 155, § 4"', do Regimento Interno, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, designando para a sessão ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 73, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
2<:>, da Constituição Federal, combinado com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto_de Decreto Legis­
lativo n' 73, de 1992 (n' 107/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Jet -Radiodifusão 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, tendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Bello Parga. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 74, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos -termos do _art. 64, § 
2~', do Regimento Interno, combinado com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 74, de 1992 (n' 127/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio A Voz de 
São Pedro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência rilodulada na Cidade de São Pedro, Estado 
de São Paulo, tendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Beni V eras. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 75, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
29, da Constituição Federal, combinado com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento interno.) 

Votação, em tur;;.o único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 75, de 1992 (n' 140/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concess_ão outorgada à Socie­
dade Rádio Rural de Muzambinho Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora na Cidade de Muzambinho, Estado 
de Minas Gerais, tendo 

PARECER, favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Beni V eras. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 30 mi_nutos.) 

ATO DO PRESIDENTE N• 432, DE 1992 

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa f"IXll­
da no Orçamento do Senado Federal, para o exercício 
de 1992. 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições 
que-Ifie--confere o Regimento Interno, e tendo em vista o 
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disposto no art. 49, § 3•, da Lei n' 8.211, de 22 de julho 
de 1991, resolve; 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicaw 
ção, retroagindo os ~(eitos a esta _data. 

Art. l\' Fica alterado, na forma dos Anexos I e li, o 
Quadro de Detalhamento da Despesa fixada no Orçamento 
da unidade 02.101 -Senado Federal, que com este baixa. 

Art. 3~' Revogam-se as_ disposiÇões em contrário. 
Senado Federal, 3 de novembro de 1992. - Senador 

Mauro Benevides, Presidente. 

ANEXO I 
02-000 - SENADO FEDERAL 
02.101- SENADO FEDERAL- SECRETARIA Em Cr$ t.o:xJ,OO 

QUAIRl 1:E DETALHAI-ENTO DA DESPESA - CAN:EL.Af.ENTO_ RE.a..RSOS lE TOOAS AS FOOTES E: l'RANSf"ERtN:IAS - f"'SCAL 

E S P E C I F I C A Ç A O NATUREZA 1 FONTE DETALHADO I T 0 T A L 

01.001.0001.2021- Administraç~o e Coordenação dos Serviços . Legislativos 
01.001.0001.2021/0002- Funcionamento do Senado federal 3.4.90.30 100 700.000 700.000 

· 03.007.0025.2022 - Reparos e Conservaçfto de Imóveis 
03.007.0025.2022/0002 - Conservação e Reparos de Imóveis do 

Senado Federal 3.4.90.30 100 750.000 750.000 

02. 000 - SENADO FEDERAL 
02.101- SENADO FEDERAL- SECRETARIA Elo Cr$ 1 OOl 00 ' 

QllA1ro llE OETAI..HA>ENTO DA OESPESA - SI.I'LE>e<TAÇAO REll..RSOS (E llDAS AS FCM'ES E TRANSFEREN:IAS - FISCAL 

E S P E C I F I C A Ç A O NATUREZA FONTE I DETALHADO T O T A. L 

01.001.001.2021 - Administração e Coordenação dos Serviços 
Legislativos 

01.001.0001.2021/0002 -Funcionamento do Senado Federal 3.4.90.39 100 700.000 700.000 

03.007.0025.2022 - Reparos e Conservação de Imóveis 
03.007.0025.2022/0002 - Conservação e Reparos de Imóveis do 

~~na_do Federal .. -· 3.4.90.39 100 750.000 750.000 

I 



02.000 - SENADO FEDERAL 
ANEXO li 

02.101- SENADO FEDERAL- SECRETARIA Em Cr$ 1.1XXJ,C!) ., 
' 

11JI\000 a:: CI::TALHAM:NTO DA DESPESA - CANCELMNTO RECLRSOS a:: TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS - SEGffiiDAOE ! 

I E S P E C I f I C A Ç A O NATUREZA I FONTE DETALHADO T O T A L 

13.075.0428.2004 - Assistência Médica e Odontológica a Ser- I 
! 

vidores 

13.075.0428.2004/0001 - Assistência Médico-Hospitalar a Parla-

'I mentares, Servidores e seus Dependentes 3.4.90.30 100 700.000 700.000 

02.000 - SENADO FEDERAL 
02.101- SENADO FEDERAL- SECRETARIA Em Cr$ 1.1XXJ,OO 

f1JAOOO Cl:: OCTALHAM:NTO DA DESPESA - SU'lEJ.ENTAÇJ10 RECI.JlSOS DE TODAS AS FONTES E TIW!SFEREICIAS - SEGffiiDAOE 

E S P E C I f I C A Ç A O NATUREZA FONTE DETALHADO I T O T A. L 

I 13.075.0428.2004 - Assistência Médica e Odontológica a Ser-

vidores 

13.075.0428.2004/0001 - Assistência Médico-Hospitalar a Parla-

mentares, Servidores e seus Dependentes 3.4.90.39 100 700.000 1oo.oor 
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ATO DO PRESIDENTE N• 433, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em Conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~" 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990, no Ato da 
Comissão Diretora n"' 1, de 1991, e tendo em vista o que 
consta do Processo n" 014.662192-2, resolve exonerar JOSÉ 
ROBERTO LUGON, do cargo, em comissão, de Secretário 
Parlamentar, Código SF-DAS-102.1, dó Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, do Gabinete da Primeira Vice-Presidên­
cia, a partir de 26 de outubro de I992. 

Senado Federal, 3 de novembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 434, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso-da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora: h~ 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990, no Ato da 
Comissão Diretora -n~ 1, de 1991, e tendo em vista o que 
consta do Processo n~ 014.722/92-5, resOlve exonerar CONS­
TANTINO COMNINOS do cargo, em comissão; de Secre­
tário Parlamentar, Código AS-I, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, do Gabinete do Senador Henrique Almeida, 
a partir de 28 de outubro de 1992. 

Senado Federal, 3 de novembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 435, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, ~~ conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990, no Ato da 
Comissão Diretorà Íl'~ 1, de 1991, e tendo em vista o que 
consta do Processo n9 014.875/92-6, resolve exonerar DONI­
ZETE JOSÉ TOKARSKI do cargo, em comissao, âe Assessor 
Técnico, Código SF-DAS-102.3, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, do Gabinete do Senador Onofre QUinan, 
a partir de 29 de outubro de 1992. 

Senado Federal, 3 de novembro de 1992. - Senador 
Mauro-Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 436, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regUlamentares, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi oUtorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no artigo 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990, e no Ato da 
Comissão Diretora n9 1, de 1991, e tendo em vista o que 
consta do Processo n• 014.723/92-1, resolve nomear MARINA 
AMÉLIA PERNEITA CARPAZANO, para exercer o car­
go, em comissão, de Secretário Parlamentar, Código AS-1, 
do Quadro de PesSoal do Senado Federal, com lotação e 
exercício no Gabinete do Senador Henrique Almeida. 

Senado Federal, 3 de novembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 


